[image: image1.png];'.,W?:?x

TRANSPARENCIA

s%zm,s



[image: image2.png]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 19/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência


Aos nove (09) dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, com a seguinte lista de presença:

	Nome
	Cargo
	Presente/Ausente
	Assinatura

	ALMIR VILLA
	Presidente
	Presente
	

	ANDRE LUIZ C. ZANELLA
	Vice-presidente
	Presente
	

	LUIZ FERNANDO LUZA
	Secretário
	Presente
	

	SARA JANE LUDKE
	1º Secretário
	Presente
	

	ADROALDO ARAÚJO
	Vereador
	Presente
	

	ARI DIRCEU GIACOMINI
	Vereador
	Presente
	

	EDEVAL BORCIONI
	Vereador
	Presente
	

	TAGNNER FAREZIM
	Vereador
	Presente
	

	TERESINHA NELI M. VOLPI
	Vereador
	Presente
	

	LINDOMAR DURANTI
	Secr. Obras
	Presente
	

	ANGELO GUARESI
	Assessor Jurídico
	Presente
	

	ALEXANDER DANELLI LAZARETTI
	Assessor Jurídico
	Presente
	

	CRISTIAN RIBOLI BRATZ
	Prefeito
	Presente
	


O Presidente Almir Villa coordenou os trabalhos para análise das matérias legislativas tramitando nas comissões, conforme abaixo:
	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 060, DE 29 DE MAIO DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$19.675,62 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.
	Aprovado por unanimidade

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 061, DE 04 DE JUNHO DE 2025. - ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 2.428/08 DE 11 DE JANEIRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
	Aprovado por unanimidade

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 062, DE 04 DE JUNHO DE 2025. - REVOGA O ARTIGO 12º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.304, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À PRODUÇÃO PECUÁRIA – CONSTANTINA PRODUZ MAIS
	Aprovado por unanimidade

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 063, DE 05 DE JUNHO DE 2025. - PRORROGA, ATÉ 01 (UM) ANO APÓS A APROVAÇÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO POR MEIO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.412, DE 23 DE JUNHO DE 2015.
	Aprovado por unanimidade

	5
	PROJETO DE LEI Nº. 064, DE 05 DE JUNHO DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Aprovado por unanimidade

	6
	Projeto de Resolução n° 02/2025 DE 09 DE JUNHO DE 2025. “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RETER VALORES DO DUODÉCIMO DO PODER LEGISLATIVO PARA FINS SUBVENÇÃO PARA O CONDESC DE CONSTANTINA” 
	Aprovado por unanimidade


Participou da reunião o Secretário de Obras do Município Lindomar Duranti que falou dos trabalhos desenvolvidos pela Secretaria de Obras e das dificuldades enfrentadas na secretaria e dos planos de execução dos trabalhos futuros.
Os membros do Poder Executivo participaram da reunião com o objetivo de explicar os Projeto de Lei que estão em tramitação na Casa Legislativa.
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.
Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 09/06/2025. 

Fabrício Giacomini     

Assessor Jurídico
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